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QUINTA-FEIRA 

21 DE SETEMBRO DE 2023 

ANO V – EDIÇÃO N° 176 

 

 

 

 

PORTARIA GAB. Nº 013/2023 

DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

 
“Nomeia os componentes do comitê de seleção de projetos para firmar termo 

de execução cultural com recursos da lei complementar 195/2022 (Lei Paulo 

Gustavo) – audiovisual, pela Secretaria de Cultura e Turismo do Município de 

Nazaré e dá outras providências”  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NAZARÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE 

Artigo 1º. Nomear, a partir desta data, para compor o Comitê para seleção de projetos para firmar termo de execução 

cultural com recursos da lei complementar 195/2022 (lei Paulo Gustavo) – audiovisual, pela Secretaria de Cultura 

e Turismo de Município de Nazaré, os seguintes membros: 

 

Representantes Poder Público:  

I. Genilson de Oliveira – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

II. Lucas Nycori Freitas – Secretaria de Meio Ambiente Agricultura e Pesca 

 

Representantes Sociedade Civil: 

I. Amanda Chirlene Pinheiro da Silva 

II. Emília Conceição Santos 

 
§ 1º. A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração. 

 

§ 2º. A Comissão será presidida Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada por Andréa Cristina Santos de 

Souza.  

 

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nazaré/BA, em 19 de setembro de 2023 

 

EUNICE SOARES BARRETO PEIXOTO 

Prefeita Municipal 
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